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    APRESENTAÇÃO




    Este livro representa o “esperançar”, como diria Paulo Freire, compartilhado por um grupo de professoras e professores, amigas e amigos, que se dispuseram de forma quântica e solidária a trabalhar em rede, uma rede transdisciplinar e sistêmica que deu origem à primeira pós-graduação lato sensu do Brasil em Direitos da Natureza.




    A conexão afetiva e a decolonialidade do ser e do saber podem ser representadas, aqui, pela atmosfera na qual essas pesquisadoras e pesquisadores assumem posturas teóricas e práticas contra a racionalidade uniformizadora que, ainda, encobre os povos originários e sustenta o pensamento binário o qual, ilusoriamente, acredita ser possível separar o humano do cosmos, do todo, da Natureza.




    A concretização da Pós-Graduação em Direitos da Natureza e Ecologia Jurídica Integral, promovida pela Escola Superior de Ecologia Integral, Justiça e Paz Social (EJUSP), foi possível graças a um incrível corpo docente, nesta obra bem representado, e à direção da Escola que, representada pela professora Andréia Bonifácio, abriu espaço, confiou e não mediu esforços para realizar um projeto que simboliza, também, uma importante ruptura em relação aos padrões modernos em prol de um giro ecocêntrico.




    Esta obra apresenta trabalhos de grandes nomes das Ciências Jurídicas e Sociais, das Ciências da Religião e das Ciências Atmosféricas preocupados com a crise ecológico-climática, na qual estamos inseridos, e representa profissionais, pesquisadoras, pesquisadores e docentes em busca do urgente e necessário (re)encantamento.




    Os textos que compõem os capítulos deste livro denunciam a insuficiência e a violência da ciência clássica - cartesiana e propõem o desencobrimento do “Outro”, humano e não humano. Estamos todas e todos em busca de novas palavras que nos ajudem a reinventar e encantar a nossa forma de atuar em um gigantesco e maravilhoso ser chamado Terra.




    Precisamos confluir com a espiritualidade presente no cosmos, no Universo, pois é dele que nascemos e por causa dele, agora, escrevemos. Precisamos considerar o que sentimos e, também, o que desconhecemos, assim como encontrar no diverso a beleza do que somos, porque sozinhos demonstramos nossa insuficiência.




    Que alegria participar desse corajoso movimento de enfrentamento do capitalismo necrótico que mercantiliza a Natureza, desse caminho que, unindo, conscientemente, a mente ao coração, “sente-pensa”.




    É de mãos dadas aos povos originários, encobertos pela história contada pelos vencedores, que procuramos promover os Direitos da Natureza e o (r)encantamento da ciência.




    Os Direitos da Natureza são instrumento de luta e a descolonização do ser e do saber é a sua essência.




    Flávia Alvim de Carvalho




    Coordenadora da Pós-Graduação em Direitos da Natureza e Ecologia Jurídica Integral da EJUSP.


  




  

    PREFÁCIO




    Não se tem levado em consideração




    Nosso conhecimento tradicional




    Estamos sendo sufocados pelo apocalipse do congresso e do capital.




    Hoje em dia, ainda me lembro




    Das parábolas de uma liderança,




    Pois palavras como essas eu guardo como herança:




    Um certo dia lhe perguntaram, como eram as cercas de antigamente




    Pois essas terras eram nossas e dividimos pra muita gente,




    Ele logo respondeu: “O território é cheio de ciência,




    o limite de uma terra está em nossa consciência”.




    O território é sagrado




    É onde guardamos nossa ciência e o nosso pensar,




    Território que sustenta as florestas tem o poder de curar.




    O território sustenta a identidade




    Traz a força no cantar,




    Na ciência do chamado da terra entoado pelo maracá.




    Eu vi a bala que matou Rosalino e a chama que queimou Galdino




    Tentam nos matar coletivamente,




    Pois nós também sentimos o corpo arder




    Mas não nos mataram, porque somos semente.




    Inspirada no que ouvi certo dia




    De uma mulher entendedora,




    Reproduzo aqui a sua fala:




    Direito é aquilo que se arranca




    Quando não temos mais escolha.




    Parem de derrubar nossos direitos e nossas florestas,




    a destruição é cruel,




    Povos indígenas evitam a queda do céu.




    Nós somos o povo que resiste pela força do cantar,




    Antes do Brasil da coroa existe o Brasil do Cocar.




    É sobre isso que o livro que aqui começa vai falar:




    É sobre direito e Constituições.




    É sobre os direitos, da humanidade e da natureza,




    Mas sem divisões.




    É sobre direito e conhecimento tradicional




    É sobre as epistemologias do Sul Global.




    É sobre a crise ecológica que é, também,




    a crise nas relações entre seres humanos.




    É sobre a necessidade de entendermos que não somos superiores.




    Que nós, as águas, as florestas, os biomas,




    o planeta terra, enfim




    só sobreviveremos,




    se entendermos que essas vidas não estão à venda.




    Só se for assim!




    Somente sabem ser humanos aqueles que sabem ser água, ser terra,




    que sabem ser Cerrado, Amazônia, Caantiga,




    Mata Atlântica, Pampa e Pantanal,




    somente sabem ser humanos




    quem sabe ser e escutar a voz da floresta.




    Célia Xakriabá
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    CAPÍTULO I




    REFLEXÕES DECOLONIAIS SOBRE COMO RESSIGNIFICAR O HUMANO NO ANTROPOCENO1




    Flávia Alvim de Carvalho2





     1. INTRODUÇÃO 




    O planeta Terra é um sistema vivo, complexo e demanda epistemologias e estruturas capazes de compreender seus limites e sua capacidade de resiliência. Para enfrentar o discurso da mudança global e compreender conceitos como sociedade de risco mundial e ecocídio no Antropoceno3, apresentar-se-á uma vertente ecocêntrica, decolonial e critica proveniente de ensinamentos dos povos originários do continente americano, transmitidos por meio de histórias e estórias ao longo do tempo.




    A literatura indígena (orilatura4), que tem na oralidade um dos principais instrumentos de transmissão de conhecimento e resistência, proporcionar-nos-á interpretações de mundo aptas a contribuírem para a compreensão da natureza humana e sua relação com os demais seres e elementos da Terra. Narrativas como essas, que veiculam cosmovisões de gerações passadas e vão além da simples exposição da palavra, são essenciais à promoção da alteridade cultural que nos permitirá alcançar um direito ambiental internacional transmoderno5.




    Diálogos interculturais que permitam a participação de outros atores além dos representantes do pensamento racional-instrumental moderno são essenciais para que se possa apresentar ao mundo a verdadeira identidade e história dos povos originários do continente americano e, em especial, compreender a importância de ouvi-los.




    Repensar o direito no Antropoceno e, principalmente, refletir sobre a história do Sistema – Terrestre (Earth System6), mais precisamente, sobre a desestabilização dos sistemas planetários7 causada pelos seres humanos, em grande parte a partir da Revolução Industrial, é condição sine qua non à preservação das condições necessárias à manutenção da vida. Nesse sentido, a rica e diversa produção literária de autoria indígena pode exercer importante papel, pois nem sempre o direito encontra respostas congruentes para os seus diversos desafios no interior de suas próprias estruturas, ou em seus códigos e doutrinas. (Trindade et al., 2008).




    Ao separar o humano da Natureza e tentar dominá-la, produziu-se um banquete de consequências; vivemos hoje ameaçados por nossas próprias escolhas, que refletem o que Ulrich Beck chama de “irresponsabilidade organizada” (2015, p. 63). A história da Terra e a história da civilização industrial demonstram que o pensamento utilitarista – instrumentalista, que reduz a Natureza à condição de recurso8 e matéria-prima9, vem justificando práticas que provocaram, provocam e podem provocar consequências socioambientais graves. Essa mentalidade nos conduzirá ao esgotamento das fontes de vida, a exclusão do que não participa do mundo da mercadoria e de “uma humanidade que exclui todas as outras e todos os outros seres” (Krenak, 2019, p. 23).




    A atual crise ecológica exige que o saber jurídico seja construído de forma interdisciplinar e plural para que os Estados não sejam “o centro único do poder político e a fonte exclusiva de toda a produção do Direito” (Wolkmer, 2015a, p. 13). Uma racionalidade que se pretende emancipatória deve partir da materialidade histórico-social e ético - política para produção teórico - crítica do direito (Wolkmer, 2015b).




    Destarte, objetiva-se com o presente trabalho repensar os padrões normativos que fundamentam o direito ambiental internacional hodierno à luz da literatura indígena e seus ensinamentos. Num primeiro momento, apresentar-se-ão breves reflexões sobre a complexidade e a diversidade da literatura indígena, sua resistência cultural e desencobrimento10. Por conseguinte, defender-se-á o reconhecimento do ecocídio como crime frente à crise ambiental global e, por fim, visões de mundo originárias, expressadas pelo uso da palavra de forma variada, serão relacionadas aos princípios da solidariedade intergeracional e da solidariedade interespécies.




    Nesse contexto, a literatura indígena, trabalhada por linguagens não coloniais espalhadas por um mundo vasto e diverso, ajudar-nos-á a buscar outras respostas, com o auxílio de epistemologias diferentes daquela que guiou o pensamento ocidental e consequentemente a forma do direito moderno. Por meio do “pensamento selvagem”11, de narrativas insurgentes que reivindicam seu espaço frente a um cruciante processo histórico de encobrimento, transmitir-se-á cosmovisões de grupos étnicos que sabem onde é o seu lugar: no “centro da ecologia”.




    Este texto pretende colaborar para a descolonização do conhecimento e para a construção de um direito crítico e ecologizado, capaz de alcançar, por meio de um diálogo intercultural, as respostas necessárias aos desafios hodiernos. Para isso, acredita-se ser crucial ampliar o horizonte do direito ambiental internacional e ultrapassar o diálogo erudito e acadêmico, descontruindo “pré-conceitos” que existem em torno das múltiplas formas de se construir conhecimento.




    2. LITERATURA INDÍGENA: DESENCOBRIMENTO E RESISTÊNCIA 




    “Ni la ciudad letrada ni la ciudad virtual acabaron con los discursos ‘alternativos’. Diversas voces indígenas, antiguas y nuevas, siguen desmintiendo al anuncio de su enmudecimiento definitivo que se viene publicando, más o menos periódicamente, desde hace cinco siglos.”




    Martín Lienhard 




    Primeiramente, importante compreender que a tradição oral e multimodal dos povos nativos americanos, como modo de difusão de conhecimento, é pré-colonial e distinta da literatura ocidental. Suas especificidades, complexidade e diversidade de manifestações não precisam, necessariamente, enquadrar-se ou corresponder ao que se entende por gênero literário, que é uma forma de classificação da produção literária proveniente da filosofia clássica, hoje, ampliada pela linguística moderna. As narrativas indígenas têm o poder de compartilhar princípios e aproximar a comunidade das palavras desde “tempos muito antigos”, muito antes da chegada dos europeus e suas teorias pré-fixadas à Abya Yala12.




    Por meio de formas próprias de expressão epistemológica os povos originários americanos mantiveram vivas suas tradições e organizações sociais ao longo do tempo. Antes da “conquista”, a rica diversidade literária ameríndia não demandava registro em folhas de papel para que as mensagens ancestrais fossem lembradas. Absorvidos pelo espírito dos membros de cada corpo coletivo, os conhecimentos e crenças indígenas eram transmitidos pelos mais velhos aos mais jovens como ensinamentos, por meio da “contação de estórias”, da palavra falada. Dessa forma, a cultura de cada comunidade foi conservada e valorizada, não experimentando, portanto, um fenômeno comum nos “homens brancos” que utilizam diferentes tipos de material escrito: o esquecimento.




    A escrita alfabética foi imposta aos povos indígenas de forma violenta pelo processo de colonização, com o intuito de uniformizar o conhecimento e aniquilar os diversos modos de vida e os diversos saberes13. No entanto, o discurso oral14 permitiu que as populações nativas que sobreviveram ao maior genocídio da história da humanidade, preservassem as tradições e a memória, revivendo ensinamentos que não podiam ser rasgados, queimados ou extirpados, pois permaneciam “gravados no pensamento”, no mais fundo da alma.




    Analfabetas ¿A quién llaman analfabetas, a los que no saben leer/ los libros o la naturaleza? Unos y otros/ algo y mucho saben. Durante el día/ mi abuelo le entregaron/ un libro:/ le dijeron que no sabía nada. Por las noches/ se sentaba junto al fogón, / en sus manos/ giraba una hoja de coca/ y sus labios iban diciendo/lo que en ella miraba (Jamioy, 2010).




    A colonialidade do saber, que continuou se propagando das mais diversas formas, tentou (e ainda tenta) dificultar a compreensão do mundo a partir de epistemes originárias, próprias. A subalternização do conhecimento e da produção cultural é uma forma de encobrimento, um manto epistemológico eurocêntrico que não só impede a liberdade do pensamento, como sufoca diferentes povos. Nesse sentido, Nogueira (2016) afirma que os gregos podem até ter a “certidão de nascimento da filosofia”, mas essa afirmação é reducionista e isso não quer dizer que não existiram outras origens, a partir de outras perspectivas, outras epistemes que também estavam a refletir sobre questões existenciais a partir de outros lugares.




    A partir da segunda metade do século XX, as narrativas indígenas caracterizadas pela heterogeneidade discursiva, entraram em processo de renascimento enquanto literatura insurgente e o texto escrito passou a ser adotado como instrumento de desencobrimento e resistência. Os autores indígenas assumem um lócus enunciativo com base na identificação cultural, geográfica, vivencial, linguística e política, dentro dos processos contemporâneos de produção que lhes permitem propagar seus saberes, seus valores, experiências e inquietações para a comunidade global15. Dessa forma, fortalecem, também, movimentos político - intelectuais indígenas, difundindo seus posicionamentos frente a políticas capitalistas - extrativistas e neocoloniais, ao mesmo tempo em que desarticulam perspectivas indigenistas, confrontando o discurso hegemônico e reescrevendo a história oficial (Escalante, 2015).




    3. DO ECOCÍDIO AO SUICÍDIO 




    “Há uma ligação em tudo. O que ocorrer com a terra recairá sobre os filhos da terra. O homem não tramou o tecido da vida: ele é simplesmente um de seus fios. Tudo o que fizer ao tecido fará a si mesmo”




    Cacique Seattle, 1855. 




    Podemos dizer que os impactos negativos causados pela atividade humana ao planeta, em especial pelas sociedades modernas, levaram-nos a uma escala de degradação ambiental que está ocorrendo a uma velocidade sem precedentes na história da Terra. Não à-toa, o termo ecocídio foi utilizado para descrever “os padrões contemporâneos de holocausto da degradação ambiental global e extinção em massa antropogênica das espécies” (Broswimmer, 2002, p. 109, tradução nossa).




    O xamã yanomami Davi Kopenawa (2015) chama essa ruptura e perda ecossistêmica de “a queda do céu”. O indígena amazonense relata ao etnólogo francês Bruce Albert a cosmovisão dos Yanomami, bem como os ensinamentos de xamãs que nos convidam a compreender o indubitável: a destruição das florestas acabará não só com ela, mas levará à extinção outras espécies e comprometerá a humanidade inteira. Ao contextualizar o leitor, Viveiros de Castro (2015, p. 12) apresenta esse manifesto de maneira crítica e reflexiva e afirma que, ao discorrer sobre a cultura e história de seu povo, Kopenawa “explica a origem mítica e a dinâmica invisível do mundo, além de descrever as características monstruosas da civilização ocidental como um todo e prever um futuro funesto para o planeta”.




    Ao falar do avanço dos brancos, do “povo da mercadoria”16 sobre a floresta, o coautor expressa uma crítica à cobiça predatória local e global e à própria ideia ocidental de “lugar”. Pela perspectiva yanomami, a terra “tem coração e respira” (Kopenawa e Albert, 2015, p. 468), sente dor e chora, assim como as águas, que também estão vivas e, é desse lugar, do “centro da ecologia”, sem um estilo de vida consumista, que se pode sonhar e enxergar17. O mundo visto de “fora” é confundido por palavras vazias para as quais os napë18 “olham sem parar em suas peles de papel” (Kopenawa e Albert, p. 468).




    Para o coautor, sem uma mudança radical no sistema extrativista – industrial -produtivo e no padrão de consumo, morreremos todos, junto aos rios, à terra, aos animais não humanos, aos demais elementos desse ciclo vivo que é o planeta, às pedras.




    A floresta está viva. Só vai morrer se os brancos insistirem em destrui-la. Se conseguirem, os rios vão desaparecer debaixo da terra, o chão vai se desfazer, as árvores vão murchar e as pedras vão rachar no calor. A terra ressecada ficará vazia e silenciosa. Os espíritos xapiri, que descem das montanhas para brincar na floresta em seus espelhos, fugirão para muito longe. Seus pais, os xamãs, não poderão mais chamá-los e fazê-los dançar para nos proteger. Não serão capazes de espantar as fumaças de epidemia que nos devoram. Não conseguirão mais conter os seres maléficos, que transformarão a floresta num caos. Então morreremos, um atrás do outro, tanto os brancos quanto nós. Todos os xamãs vão acabar morrendo. Quando não houver mais nenhum deles vivo para sustentar o céu, ele vai desabar. (Kopenawa e Albert, p. 5).




    A crítica que Kapenawa faz à destruição da Natureza é a crítica que queremos apresentar ao pensamento ocidental mecanicista que ampara a política, a economia e, principalmente, por ser objeto desse estudo, o direito. Isso porque o pensamento binário, presente na cultura moderna e fundamentado no método cartesiano, petrifica o pensamento, limita a compreensão da realidade e impede que o conhecimento, de forma complexa e democrática, supere o racionalismo raso e perceba que não só na Terra, mas no universo (ou nos universos) tudo está interconectado.




    Com o avanço do projeto de modernidade, o direito incorporou uma série de concepções tecnicistas que fortaleceram a cultura jurídica positivista defensora do liberalismo e da propriedade privada. Excluíram-se teorias naturalistas, metafísica, históricas, sociológicas ou mesmo antropológicas. Colocaram-se de fora manifestações informais (não estatais) e a moral foi descartada. Pode-se dizer que a modernidade se caracterizou pelo “abandono do essencialismo ontológico em prol de um nominalismo semântico e de um positivismo essencialista” (Adeodato, 2002, p.98). Aliada a isso, a crença em uma flecha irreversível do tempo (movimentando o progresso) e a ideia de que a Natureza fosse algo estático fundamentaram o pensamento dominante, o que resultou na preponderância do ego abstrato, esvaziado de sua própria substância; e na produção de riquezas em detrimento da Natureza, reificada (Horkheimer, 2003, p. 102).




    Ulrich Beck (2015), em sua obra “Sociedade de risco mundial”, também chama nossa atenção para o modus operandi do mundo moderno, que contraria seus próprios princípios, como, por ex. a bomba atômica, que, ao mesmo tempo em que simboliza uma vitória da modernidade, produz uma arma de destruição. Para o autor, os perigos fabricados pela sociedade industrial, entre eles os perigos ambientais, mesmo distribuídos de forma desigual, são, de alguma forma, suportados por todos, inclusive por aqueles que os produziram. Trata-se de um processo de autodissolução, com demandas globais e políticas repletas de incertezas, que ultrapassam as fronteiras e no qual o valor cultural desempenha importante papel.




    Nesse contexto da “sociedade de risco mundial”, vozes insurgentes, vozes dos povos da floresta soam como alertas sobre a urgência na superação do paradigma antropocêntrico suicida que serve preponderantemente aos imperativos do capital. A possibilidade de aniquilação dos humanos, conforme demonstrado anteriormente, é temida há tempos pelos xamãs, preocupados com a devastação da floresta, constantemente vigiada pelos espíritos ancestrais que, os xamãs yanomami, podem ver e escutar. O entrelaçamento dessas vivencias ao cenário de crise sistêmica atual colabora para imaginarmos outros mundos possíveis, para adotarmos uma nova ética, buscarmos novas soluções e, consequentemente, um novo paradigma de validade para o Direito, inclusive, em âmbito internacional.




    No entanto, apesar da necessária intervenção do Direito para proteger os ecossistemas terrestres ameaçados pelo desenvolvimento insustentável, pelo hiperconsumo e pela destruição da Natureza, registra-se que, pela ótica dos povos originários, o reconhecimento jurídico desses direitos e a imposição de limites a determinadas atividades, não deveriam ser condição para que, enquanto coletividade, respeitássemos sua capacidade de resiliência, pois faz parte da manutenção da própria vida humana cuidar para que cada bioma se mantenha. (Lacerda, 2020).




    Nesse sentido, Kopenawa explica que as palavras que conhece são guardadas na alma e, por isso, desde sempre vêm protegendo a floresta. Essas palavras, são atualizadas e repassadas de geração para geração. “Dessa forma, elas jamais desaparecerão. Ficarão sempre no nosso pensamento mesmo que os brancos joguem fora as peles de papel” (Kopenawa e Albert, 2015, p. 65). E insiste, se os brancos não protegerem as florestas, seus filhos pensarão que “a seus pais de fato faltava inteligência, já que só terão deixado para eles uma terra nua e queimada, impregnada de fumaças, de epidemia e cortada por rios de águas sujas!” (2015, p. 65).




    Por essa acepção, podemos dizer que ecocídio, enquanto ato consciente perpetrado contra o meio ambiente, capaz de provocar danos que afetem o equilíbrio e capacidade de resiliência, é uma forma de provocar a própria morte de forma intencional, já que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é condição sine qua non ao funcionamento do sistema- vida ao qual estamos interligados. Não podemos esquecer que a própria pandemia de COVID 19 foi fruto de uma crise ecológica. Essa interconexão entre meio ambiente e a pandemia demonstra a falência da sociedade organizada e a necessária superação do direito ambiental vigente. O direito ambiental linear, mecanicista e distante das relações complexas presentes nos ecossistemas, requer abordagem holística diante de riscos globais e incertos. (Leite et al., 2020)




    Para Enrique Dussel (2015b), as culturas indígenas possuem uma compreensão da Natureza distinta e muito mais equilibrada do que o modo capitalista moderno, que a torna objeto de exploração, destruição e venda. A perspectiva indígena, para o autor, é, portanto, ecológica e necessária diante de uma sociedade globalizada que, ao inverter a lógica civilizacional moderna, mostra-se verdadeiramente atrasada.




    Acredita-se que uma das formas de avançar é reconhecendo o ecocídio como crime contra a paz, contra a humanidade, contra as gerações futuras e contra a própria Natureza. Concluindo: “La muerte de la naturaliza es suicidio colectivo de la humanidad” (Dussel, 2015b, p. 294).




    4. SOLIDARIEDADE INTERGERACIONAL: A TERRA “EMPRESTADA”19 DAS GERAÇÕES FUTURAS




    Aproximações críticas de narrativas produzidas por povos indígenas nos permitem afirmar que, tradicionalmente, em diversas etnias, os mais jovens devem ser instruídos pelos mais velhos sobre como se comportar, conectando o passado ao presente e às gerações futuras. É o que se pode averiguar na obra “A cura da Terra” de Eliane Potiguara (2015). A autora conversa como público infanto-juvenil, reduzindo a distância construída pela história oficial, por meio da história contada por uma avó à sua neta, a qual permite à menina uma melhor compreensão de si e do mundo. A avó narra as “feridas do mundo” explicando à menina que a terra foi explorada e possuída por estrangeiros que acreditavam na ideia de que a terra é uma mercadoria, mas, ao contrário, a terra só é “emprestada” das gerações futuras e, conforme instrui a avó de Moína, as crianças do presente devem sonhar para promover a sua cura.




    As narrativas indígenas funcionam como princípios morais, reforçam papéis e responsabilidades a partir de experiências coletivas que ajudam a moldar verdadeiros códigos de conduta, que lhes permitem sentir a interdependência existente entre todas as coisas. As crianças aprendem o sentido do bem-comum e a planejar o futuro à medida que compreendem que a Terra é um ambiente a ser preservado, também, para as gerações futuras e não um supermercado ou um fornecedor de recursos.




    As “feridas do mundo”, como conta a avó de Moína, são muitas. A ganância, a cobiça e o egoísmo relacionados ao progresso desenfreado, provocam catástrofes ecológicas, mortes e muita tristeza. É preciso estar alerta, pois o capitalismo quer nos fazer acreditar que podemos destruir e depois construir de outras formas que nos permitam continuar usufruindo dos mesmos recursos: “a gente acaba com tudo e depois faz outro, a gente acaba com a água doce e depois ganha um dinheirão dessalinizando o mar, e se não for suficiente para todo mundo, a gente elimina uma parte da humanidade e deixa só os consumidores.” (Krenak, 2020, p. 66).




    Sabemos que, para o direito, princípios são fontes normativas, provenientes de ideais pós-positivistas, que colaboram para a melhor compreensão da norma, para sua aplicação, permitindo que o intérprete e aplicador do direito utilize recursos que podem estar além da letra fria da lei, ou seja, além do texto.20 São normas jurídicas que permitem suprir lacunas e deficiências diante de questões, no caso específico do direito ambiental, ecológicas, respaldadas por ideais de justiça. Ademais, viabilizam o controle jurisdicional das ações e omissões dos órgãos estatais e de atores privados, “pois mesmo os atos considerados discricionários da administração pública são sempre atos vinculados aos direitos e princípios fundamentais” (Sarlet e Fensterseifer, 2021, p. 494,495).




    No plano internacional, o artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça prevê que, às controvérsias que lhe forem submetidas serão aplicados: as convenções internacionais; o costume internacional; os princípios gerais de direito “reconhecidos pelas nações civilizadas”; assim como, de forma auxiliar, jurisprudências e doutrinas dos órgãos de maior competência das diversas nações, ressaltando que lhe é facultado decidir um litígio ex aequo et bono, se for do interesse das partes.




    No que se refere ao trecho “princípios gerais de direito reconhecidos pelas nações civilizadas”, Yasuaki afirma que, em 1919, quando o termo “civilizado” foi utilizado, demonstrou-se a arrogância do povo europeu perante o mundo, reafirmando a predominância da perspectiva eurocêntrica das civilizações, como uma moldura à qual devem se adequar, principalmente, os países “subdesenvolvidos”. No entanto, essa modulação obscura não pode ser interpretada como o fim do conhecimento ou das variadas formas de compreensão do mundo. Conforme ressalta o autor, numerosas culturas sobreviveram e transcenderam a Europa Moderna em suas diferentes formas de ver, apreender e pensar; logo, as perspectivas que devemos considerar são aquelas multiculturais, transcivilizacionais (Yasuaki, 2010).




    Esse é mais um motivo para que a literatura proveniente de contextos subalternos do capitalismo periférico, com suas especificidades linguísticas e culturais, renasça das “cinzas do centenárias do colonialismo” (Dussel, 2015b). Essas culturas, conforme explica Dussel, não são modernas e muito menos pós-modernas, são pré-modernas, porque mais antigas que a Modernidade, e ulteriormente transmodernas, pois indicam uma entrada impetuosa no cenário “universal”, com capacidade de dar outras respostas necessárias aos desafios enfrentados pelo planeta e pela humanidade, porque respondem de outro “lugar” e de maneira plural.




    Analogamente, a nova cultura do direito precisa ser fundamentada em um diálogo intercultural; deve possuir orientações comunitárias e organização horizontal, de modo que transcenda sua “racionalidade impeditiva do mundo da vida” (Wolkmer, 2015).




    A solidariedade intergeracional é um princípio ético e jurídico do direito ambiental que apresenta uma mudança de paradigma em relação ao direito moderno, pois, além de visar proteger a integridade ambiental do planeta, procura garantir o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, também, às gerações futuras. O Princípio 3 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) dispõe: “o direito ao desenvolvimento deve ser exercido de modo que sejam atendidas equitativamente as necessidades de desenvolvimento e de meio ambiente das gerações presentes e futuras”. No mesmo sentido, o conceito de desenvolvimento sustentável previsto no Relatório Nosso Futuro Comum (1987) afirma a necessidade de se atender às necessidades das gerações presentes sem comprometer as gerações futuras (Sarlet e Fensterseifer, 2021).




    Conta a sabedoria tupinambá que, uma vez, um velho ancião tupinambá perguntou a um estrangeiro qual era o motivo de os perós21e os mairs22virem de tão longe para buscar lenha (pau-brasil). E o estrangeiro respondeu que as características dessa madeira eram especiais, boas para o comércio e, ao descrever o interesse dos negociantes na “matéria-prima”, afirmou que “um só deles compra todo o pau-brasil com que muitos navios voltam carregados”. O velho sábio, então, retrucou: “_ ah! Você me conta maravilhas! Mas este homem tão rico não morre?”. “_Sim, morre como outros”, respondeu. “_ E, quando morre, pra quem fica o que é dele?”, o sábio questionou. “_Para seus filhos, se os tem, e na falta, para os irmãos ou parentes mais próximos.”. O velho, que não era nada tolo, continuou:




    “_ Na verdade agora vejo que vocês, maris, são uns grandes loucos, pois atravessam o mar com grandes incômodos, como dizem, e trabalham tanto a fim de amontoar riquezas para os filhos ou parentes! A terra que os alimentou não é suficiente para alimentá-los? Nós aqui também temos filhos a quem amamos, mas estamos certos de que, após nossa morte, a terra que nos nutriu os nutrirá também, e cá descansamos sem o mínimo cuidado.”23(Guarani e Prezia, p. 61).




    Em suma, o direito internacional tem como função não só a resolução de conflitos, mas, também, o alcance de valores comuns. Podemos dizer que, para que o direito ambiental internacional funcione como poder construtivo, é necessário que o Sul-global e diferentes epistemologias, como a dos povos indígenas, participem desses diálogos, transmitindo a cosmovisão dos “Guardiões das Florestas”24, que sabem há muito tempo, que a terra não nos pertence, ela só nos é “emprestada” das gerações futuras.




    5. LAÇOS DE SOLIDARIEDADE E PARENTESCO: UM PRINCÍPIO DECOLONIAL PARA O DIREITO 




    “O homem sentado no chão de sua tenda, meditando sobrea vida e seu significado, aceitando o parentesco com todas as criaturas e reconhecendo a unidade do universo das coisas, este homem está instilando em seu ser a verdadeira essência da civilização. 




    Cacique Urso em pé, do povo Sioux (Estados Unidos) 




    Por meio de narrativas diversas, plurais e complexas, os povos originários transmitem o conhecimento crítico que lhes promove integração e sobrevivência. Essas narrativas repletas de poesia e ensinamentos podem acontecer, por ex., quando um ancião é consultado e, em vez de proferir uma resposta ou dar uma instrução direta, conta uma estória capaz de provocar em quem escuta sentimentos diversos. No entanto, apesar da enorme diversidade, pudemos identificar nessas visões de mundo expressas pela criação de palavras, alguns pontos comuns. Podemos afirmar que o sentimento de interconexão e pertencimento entre os seres humanos e a Natureza não humana foi um princípio encontrado, nesta pesquisa, em todas elas. Destarte, a estrutura hierárquica das visões de mundo ocidental que coloca o homem25 no topo da pirâmide, não existe, sendo o respeito por todos os seres vivos o eixo central das cosmovisões ameríndias.




    González e Rossel (2018) ao discorrerem sobre a poesia escrita por mulheres mapuche, assim como Merino (2013) ao descrever a poesia mapuche como estratégia política de resistência cultural, asseveram que a poesia para esse povo apresenta um leque de possibilidades estéticas, biculturais e bilíngues por meio das quais faz possível a recuperação do passado cultural de suas comunidades. Dessa forma, “a literatura indígena, escrita por indígenas propõe pensar desde outras perspectivas o mundo conhecido e habilitar um novo diálogo ancorado no respeito pela diferença” (Merino, 2013, p. 07). Ao tratar de território, as mulheres mapuche fortalecem sua identidade e demonstram sentimento de pertencimento. Seus versos nos remetem à sacralidade da Natureza e à compreensão da comunidade terrenal composta por relações entre todos os sistemas vivos, revelando a interdependência e a inteligência coletiva dos organismos.




    Esse pensamento sistêmico promove um senso de responsabilidade e justiça ecológica à medida que se adotam práticas de solidariedade e respeito entre espécies. As filosofias indígenas partem de um sistema de redes, não-linear e complexo que permite estender o conceito de dignidade para as demais espécies. Além de colaborarem para a proteção ambiental, essas cosmovisões nos permitem compreender que, em um mundo governado por leis escritas, à Natureza devem ser reconhecidos direitos, para protegê-la do “lado sombrio do progresso”. Podemos dizer que laços de solidariedade e parentesco entre espécies constituem um princípio fundamental dessas sociedades originárias que, como afirma Enrique Dussel, estão em vias de se tornarem transmodernas.




    O poder exercido pelas sociedades modernas pode ser caracterizado como poder de domínio e autoafirmação. A posição social é definida, dentro dessa escala piramidal patriarcal, de acordo coma capacidade de vencer o “Outro” (humano ou não), ou seja, por meio de um sistema que promove recompensas aos ganhadores de uma constante competição. “No entanto, há outro tipo de poder, um poder que é mais apropriado para o novo paradigma – poder como influência de outros. A estrutura ideal para exercer esse tipo de poder não é a hierarquia, mas a rede que, como veremos, é também a metáfora central da ecologia.” (Capra, 1996, p. 28).




    A História da Criação do Haudenosaunee, civilizações pré-colombianas da América do Norte, posteriormente conhecidas como Six Nations, reconhece a complexidade do humano e descreve um mundo coabitado por animais não humanos inteligentes. A tradição iroquois, como também são conhecidos os Haudenosaunee da região nordeste dos Estados Unidos e sudeste do Canadá, conta que a terra esteve submersa às águas. Naquele tempo havia uma grande escuridão e os únicos seres que habitavam o planeta eram os animais aquáticos. Acima da terra submersa à água, estava a Terra dos Espíritos Felizes (Land of the Happy Spirits), onde o Grande Espírito habitava. No centro desse mundo superior, o Grande Espírito abriu um buraco por onde sua filha passou para o mundo inferior, até então coberto por nuvens e água. Enquanto a “mulher do céu” descia, os animais aquáticos olhavam para cima e, preocupados com o que aconteceria quando chegasse à água, decidiram encontrar um lugar seco antes que a “mulher do céu” caísse. O castor mergulhou profundamente em busca de terra, não conseguiu e seu corpo subiu à superfície da água. Muitos outros animais tentaram e falharam até que, finalmente, o rato almiscarado trouxe em suas garras um pouco de terra, que os animais foram colocando nas costas da tartaruga que cresceu, aos poucos, até se tornar a América do Norte, uma grande ilha, que agora repousa e abriga diversas espécies sobre o casco de uma tartaruga. (The Haudenosaunee Creation Story).




    A lenda da Criação une diferentes espécies em torno de uma rede, de um propósito comum e reflete o respeito profundo que os iroquois possuem pelos “irmãos do mundo animal” (Johnson, 2002). Dessa forma, os valores são transmitidos de geração a geração, reforçando a interdependência entre as variadas espécies e resgatando a ancestralidade em suas concepções.




    No mesmo sentido, Haraway ressalta a necessidade de “seguir com el problema” por meio de redes de solidariedade e parentesco multiespécies, incluindo humanos e não humanos. Assim como percebemos, também, nas antigas estórias indígenas sobre o dilúvio, nós, todos os seres da Terra, vivemos hoje “tempos perturbadores, tempos confusos, tempos obscuros e problemáticos” (Haraway, 2019, p. 19), que demandam alteridade. Precisamos, portanto, estabelecer uma rede de colaboração multiespécies, fortalecida pelos parentescos raros, pois nos necessitamos reciprocamente.




    No plano jurídico, o princípio da solidariedade interespécies estabelece uma nova ética jurídica de respeito a todos os seres vivos que habitam a Terra. Esse princípio não se refere apenas aos animais não humanos, mas à Natureza como um todo integrado, ou seja, reconhece valor intrínseco a todas as manifestações existenciais (Sarlet e Fensterseifer, 2021). Na ordem do direito dos povos, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais (1978), que é uma carta de princípios de relevância internacional, reconhece direitos aos animais não humanos. O documento se fundamenta na necessária coexistência entre os seres humanos e as demais espécies do planeta e prevê que é dever humano o respeito e o cuidado em relação ao meio ambiente que proporciona condições favoráveis à vida humana e de seus semelhantes. O art. 1º dispõe que “Todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o mesmo direito à existência”. Por sua vez, os artigos 11e 12 preveem que levar à morte um animal sem necessidade configura biocídio, ou seja, crime contra a vida. Consequentemente, levar à morte um grande número de animais selvagens é um genocídio, um delito contra a espécie.




    Mirando perspectivas locais, testemunhamos movimentos como o novo constitucionalismo latino-americano, que incorpora as cosmovisões dos povos originários da América Latina, promovendo um giro biocêntrico e uma ética ecocêntrica baseados na harmonia, interdependência e reciprocidade entre todos os seres. Os Direitos da Natureza avançam no Sul-global, em lugares onde movimentos de descolonização se articulam. Constituições como a do Equador promovem o respeito às culturas indígenas e reconhecem a Natureza como causa primeira, como sujeito de direitos, ou seja, retira-se do ordenamento jurídico o reducionismo antropocêntrico que reduz a Natureza a objeto.




    Daniel Munduruku (2019, p. 21) afirma que “[...] as gentes indígenas sabem que fazem parte de um universo que as tornam irmãos de todos os viventes. Essa compreensão é a mola mestra que compõe a filosofia e a teologia indígenas” e acrescenta:




    tudo está em harmonia com tudo[...]e cada um é responsável por essa harmonia. É uma concepção que não exclui nada e não dá importância a um único elemento, pois todos são passageiros de uma mesma realidade, sendo, portanto, iguais. No entanto, não se pode pensar que essa igualdade signifique uniformidade. Todos os elementos são diferentes entre si, têm personalidade própria, identidade própria (Munduruku, 2019, p. 33).




    Logo, como afirma Haraway: “las diferencias importam: em las ecologias, las economias, las espécies, las vidas” (2019, p. 179) e é importante cultivarmos a “respons-habilidad” para “podemos seguir com o problema naturocultural”, contra a opressão colonial e patriarcal, para embarcarmos em uma aventura coletiva.




    6. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    Em conclusão, pensamos que a literatura indígena se torna, cada dia mais, um poderoso instrumento capaz de dialogar com o direito, colaborando para a construção de uma nova ética ecológica e participativa, necessária para superar o pensamento antropocêntrico que determina a centralidade do ser humano em relação ao mundo.




    Os riscos ambientais globais e as incertezas sociais evidenciados pela atual crise ecológica, exigem que a humanidade desenvolva práticas de solidariedade em relação à Natureza não humana e às gerações futuras, ressignificando o humano no Antropoceno. Uma ética ecocêntrica requer novas responsabilidades em relação aos ecossistemas, de forma a evitar que provoquemos nossa própria extinção e a dos demais seres que habitam a Terra.




    Precisamos, portanto, administrar nossa atuação no planeta e, parai isso, é importante desvencilhar o direito das armadilhas da racionalidade pura, superar o pensamento binário e o mito que gira em torno da ideia de progresso. Para “seguir com el problema” é mister pensar sobre que conceitos pensar para com eles pensar outros conceitos de forma a abranger a pluralidade de saberes e estreitar laços de parentesco e resistência com a comunidade terrena.




    Nas palavras de Donna Haraway:




    Tenemos que pasar el relevo de alguna manera, heredar el problema y reinventar las condiciones para un florecimiento multiespécies, no solo en un tiempo de incesantes guerras y genocidios humanos, sino en un tiempo de extinciones masivas y genocidios multiespécies impulsados que arrastran a personas y bichos a un torbellino. Tenemos que atrevernos a generar el relevo; es decir, crear, fabular, para no desesperar; para quizás llegar a inducir una transformación, aunque sin la lealtad artificial que sería hacerlo ‘en nombre de una causa’, no importa cuán noble pueda llegar a ser.(Haraway, 2019, p. 201).
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        	3 Apesar de os cientistas terem votado, recentemente, contra a proposta do Antropoceno, após quase 15 anos de debates, pode-se afirmar que o Antropoceno se mantem como conceito importante para discussões políticas, econômicas, sociais e ambientais, principalmente, em um cenário de civilização predatória, pois as evidências das modificações humanas no planeta continuam crescendo. Para Kolbert, “o que a história nos revela, com seus altos e baixos, é que a vida é muito resiliente, mas não dura para sempre. [...]. As causas dessas revoluções, [...] são bastante variadas: glaciação, no caso da extinção no fim do Ordoviciano; aquecimento global e mudanças na química dos oceanos no fim do Permiano; impacto de um asteroide nos derradeiros segundos do Cretáceo. A extinção em curso tem sua própria causa original, não é um asteroide ou uma erupção vulcânica maciça, mas ‘uma espécie daninha’. (2015, p. 503).





        	4 O termo emerge de uma concepção de tempo circular e de conhecimentos transmitidos por uma oralidade profunda (Chihuailaf, 2005). Encontramo-los em textos do poeta mapuche Elicura Chihuailaf, ao fazer referência à conexão entre as palavras dos avós e a transcrição literária contemporânea adotada por orilatores indígenas. “La palabra oralitura hace referência a aquellos saberes que surgen desde el universo de los pueblos originarios a la orilla del fogón, en la tulpa, en el camino, en la montaña, en la chagra, y que van pasando de generación en generación por miles de años. Lo oral es aquello que permite tejer comunidad, aquello que ha corrido de voz en voz y que fluye como río en la lengua, los tejidos, los cantos rituales, los pasos ceremoniales, hasta en la forma de compartir sonrisas, miradas y señales. En lo oral también están los seres de la naturaleza, los animales del bosque, los espíritus de la noche y nuestros muertos que acompañan desde otras dimensiones” (2017).





        	5 Conforme Enrique Dussel (s.d), falar de pós-modernidade indica um momento final de crise da modernidade em um horizonte de globalização. Já transmodernidade, como propõe o autor, provoca a reinterpretação da história para compreender momentos que nunca estiveram presentes na modernidade europeia, ou seja, compreender momentos culturais situados fora dessa modernidade europeia e posteriormente norte-americana globalizadas. A transmodernidade, portanto, supera a interpretação eurocêntrica da história do sistema-mundial, que fez com que outras culturas fossem marginalizadas, encobertas. Essas culturas, no entanto, estão emergindo hoje, enquanto culturas viventes, resistentes e crescentes e estão se tornando o ponto de partida para o diálogo intercultural, não porque emergiram do nada, mas porque são atores de uma história não contada, de outras épocas recentes.





        	6 Steffen e Rockstrom (2020) dispõem que Earth System Science é um sistema transdisciplinar destinado a compreender o funcionamento da Terra como um sistema complexo e adaptativo.





        	7 A mudança climática é o ponto mais alarmante dessa transformação, porém não é o único. Juntamente a ela testemunhamos a acidificação dos oceanos; a perda de biodiversidade; a agricultura industrial e as mudanças no uso do solo associadas à utilização de agrotóxicos e ao uso excessivo de água comprometendo a capacidade de recarga; os inúmeros impactos negativos causados pelos desflorestamentos, pela urbanização e pela mineração e, entre outros, aqueles causados pela poluição do solo, do ar e da água.





        	8 Recurso natural é uma expressão utilizada de forma utilitarista pelo pensamento moderno a favor do capitalismo predatório “regularizado”. Parte do princípio de que os elementos da natureza “úteis” aos seres humanos devem ser explorados pela “civilização” em prol do “desenvolvimento”. São classificados em renováveis (energia solar, vento), potencialmente renováveis (solo, árvores, água) e não renováveis (petróleo, minérios).





        	9 Matéria-prima é uma palavra utilizada para indicar um elemento animal, vegetal ou mineral utilizado para a fabricação de produtos. Com a colonização da América e em seguida com a Revolução Industrial, a palavra passou a ser utilizada de forma indiscriminada para tornar comum a coisificação da Natureza, assim como foi feito em relação ao ser humano, cuja mão de obra humana foi utilizada em prol do empregador e da acumulação de riqueza. A matéria-prima passa então a se tornar a fonte (substância utilizada) para fabricação de mercadorias; essencial à manutenção do processo produtivo industrial.





        	10 Termo que tem como base a obra “1492 O Encobrimento do Outro: a origem do mito da modernidade”, de Dussel (1993).





        	11 “O Pensamento Selvagem”, de Lévi – Strauss, rompeu com as teorias evolucionistas preconceituosas do século XIX, desmistificando o pensamento antropocêntrico ocidental da época que via os povos originários como “selvagens” ou primitivos. Ao desmistificar as ideias eurocêntricas o autor apresenta outros mundos possíveis e afirma que, ao contrário do domesticado pensamento binário ocidental, esses povos não criaram um abismo entre o homem e a Natureza e suas relações não eram baseadas na utilidade, mas no conhecimento, de forma que a civilização que superestima a orientação de seu próprio pensamento comete um grande equívoco. (Strauss, 1989).





        	12 Abya Yala, “Terra Viva” ou “Terra em florescimento”: nome utilizado pelos povos originários do norte da Colômbia para se referir à América. “Muito embora os diferentes povos originários que habitam o continente atribuíssem nomes próprios às regiões que ocupavam – Tawantinsuyu, Anahuac, Pindorama – a expressão Abya Yala vem sendo cada vez mais usada pelos povos originários do continente objetivando construir um sentimento de unidade e pertencimento.” (Gonçalves, s.d, p. 1).





        	13 “O pretenso analfabetismo dos povos originários constituiu a base do mito da superioridade e do discurso colonial [...]. Assim, a alfabetização do índio é mais um processo de integração na sociedade “branca”, que o poder colonial ambiciona para os povos originários [...]. Embora esta obsessão de alfabetizar os povos originários possa parecer benevolente, a realidade revela uma história totalmente diferente. A alfabetização não deixa de ser uma ferramenta da ordem colonial, que encontra a sua base no desnível hierárquico entre colonizador e colonizado [...] A prática colonial prevê a dominação de uma cultura, entendida como a única forma de interpretar o mundo, sobre a outra. [...]A própria interpretação das taxas de alfabetismo como indicadores da “saúde” de uma sociedade é uma invenção ocidental. O analfabetismo em si é uma invenção do pensamento ocidental que considera a escrita mais desenvolvida do que a oralidade[...]. O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), com o qual comparamos o nível de desenvolvimento dos países, como se avaliasse a “saúde de um país”, baseia-se em critérios maioritariamente ocidentais e arbitrários.” (Bagnoli, 2019, p. 34).





        	14 “El complejo proceso idiomático y cultural que se ha dado en llamar ‘tradición oral sólo se puede explicar cabalmente a partir del arte de la lengua, pues en estricto sentido la tradición oral es cierto arte de la composición que en las culturas indígenas tiene funciones precisas, particularmente la de conservar conocimientos ancestrales a través de cantos, rezos, conjuros, discursos o relatos. Ciertamente, el término ‘literatura’ como técnica de escribir proviene de la voz latina ‘littera’,pero el concepto se refiere más a la noción de arte que a la de redacción, y el concepto de ‘tradición oral’ no parece distinguir suficientemente las fronteras entre arte de la lengua (escrita o no) y comunicación oral” (Montemayor 1998). 





        	15 Beth Cuthland (1985), na obra “Transmitting our identity as Indian writers”, dispõe: “Nós viemos de uma tradição de contação de estórias, e como contadores temos a responsabilidade de sermos honestos, transmitindo nosso conhecimento de mundo para os outros. Nesse processo, há mais que apenas informação sendo transmitida: há energia, há uma força sendo transmitida do contador para o ouvinte e isso é o que é importante no ensinamento dos mais jovens sobre sua identidade. O que nós estamos fazendo enquanto escritores indígenas é levar essa tradição e colocá-la fisicamente no papel de modo a obter uma divulgação mais ampla dessas estórias, porque é realmente importante para nós, em termos de continuidade, que nossa identidade e força sejam transmitidas de uma geração para outra”. (Cuthland, p. 54, tradução nossa).





        	16 Kopenawa reflete sobre a voracidade da modernidade em nome do “progresso” e descreve o processo de alienação dos brancos diante do desejo cego e incontrolável de ter mercadorias. O “povo da mercadoria” simboliza aquele que quer possuí-las de toda e qualquer maneira, aquele que sonha com elas, as acumula sem, contudo, enxergar que assim está ferindo a terra, poluindo os rios, maltratando a Natureza. Apaixonados por elas os brancos brigam entre si e não conseguem relacionar o consumo ao extrativismo necessário para fabricá-las e as suas diversas consequências: epidemias, mudanças climáticas etc. A crítica de Kopenawa nos leva a pensar que a poluição que sai das fábricas contamina os “brancos” de tal forma a lhes provocar algum tipo de cegueira.





        	17 Kopenawa lança um alerta ao afirmar que “os brancos não sabem sonhar, é por isso que destroem a floresta desse jeito” (Kopenawa e Albert, 2015, p. 531), “dormem muito, mas só conseguem sonhar com eles mesmos” (Kopenawa e Albert, 2015, p. 390).





        	18 “O termo yanomami napë, originalmente utilizado para definir a condição relacional e mutável de ‘inimigo’, passou a ter como referente prototípico os ‘Brancos: isto é, os membros daquelas sociedades nacionais que destruíram a autonomia política e a suficiência econômica do povo nativo de referência.” (Castro, 2015, p. 12, 13).





        	19 Retirado deum antigo provérbio indígena norte-americano: “Nós não herdamos a terra dos nossos pais, pedimo-la emprestada aos nossos filhos”.





        	20 Sarlet e Fensterseifer esclarecem: “A grande maioria dos princípios gerais do Direito Ambiental já se encontra positivada na legislação ambiental de modo geral (nacional e internacional). [...] Há, sem dúvida, novos princípios que são de tempos em tempos incorporados ao Direito Ambiental, acompanhando a sua evolução e os novos desafios impostos pelo fenômeno ecológico. [...] Os novos princípios, expressos ou implícitos, devem, acima de tudo, estar em harmonia (material) com o sistema jurídico de proteção ambiental de modo geral e agregar algum elemento novo e relevante para a compreensão do fenômeno jurídico ecológico.” (2021, p. 461, 462).





        	21 Nome dado aos portugueses; sentido pejorativo devido às práticas de violência contra os indígenas. Etimologia controversa, significa duro, amargo, da mesma raiz da palavra peroba, árvore dura.” (Guarani e Prezia, p. 61).





        	22 “Nome dado aos franceses e que remete a um dos heróis civilizadores da cultura tupi. A grafia correta deveria ser Maíra e sem flexão.” (Guarani e Prezia, p. 61).





        	23 “Sabedoria Tupinambá”, proferida por um ancião tupinambá do Rio de Janeiro, em 1563.





        	24 A ONU divulgou um relatório que afirmou serem os povos indígenas da América Latina e Caribe os melhores “Guardiões da Floresta” colaborando na luta contra as mudanças climáticas. Segundo estudo, as taxas de desmatamento são menores em territórios indígenas em que os direitos dos originários às terras são formalmente reconhecidos. (FAO e FILAC, 2021).





        	25 O sistema patriarcal de domínio e conquista promove um ciclo de violências que envolve violações da Natureza, das economias locais e das mulheres. A subjugação da Natureza está intrinsecamente relacionada à da mulher em um sistema determinado pelo patriarcado. O androcentrismo, que atribui ao homem a representação da humanidade e que já existe há milhares de anos, se fortalece com o modelo de economia patriarcal - capitalista ao se apropriar da Natureza, assim como da mulher e seus produtos.
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